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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Em 29/06/78, a direção da Escola de Educação Infan-

til e de 1º grau "Pingo de Gente", de Santos, dirige-se a este 

Conselho solicitando a regularização da vida escolar de seus 

alunos de 1ª e 2ª séries de 1º grau, no período de 13/02/1977 

a 07/06/1978, em que referido estabelecimento funcionou sem 

estar autorizado pelos órgãos próprios do Sistema. 

1.2 - Junta, para tanto, relação de vinte e quatro (24) a-

lunos que frequentaram a lª série em 1977, dezenove (19) alu-

nos que frequentaram a 1ª série em 1978 e desessete (17) alu-

nos que frequentaram a 2ª série em 1978. Junta também os his-

tóricos escolares desses alunos. Tais documentos estão autua-

dos no Processo nº 3.447/78 - DRE do Litoral, fls. 4 a fls. 

66 e no Processo CEE nº 2.368/78, fls. 6 a fls. 68. 

1.3 - Entre os matriculados na 1ª série em 1977, existem 

três (3) que não tinham a idade mínima legalmente exigida pa-

ra frequentar essa série. 

1.4 - A Escola vinha mantendo classes de pré-escola desde 

24/01/72 e, a partir de 13/02/77, instalou una classe de 1ª sé-

rie do 1º grau. Somente no dia 31/08/77 é que deu entrada em 

seu pedido de autorização para instalação e funcionamento do 

ensino de 1º grau, na Delegacia de Ensino de Santos. 

1.5 - Por falta de justificação consistente, o protocolado 

foi baixado em diligência e a DE de Santos complementou suas 

informações. Entre outras, informe que o Estabelecimento foi 
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visitado por Supervisor de Ensino em 28/03/70, em cujo termo 

de visita faz exigências sobre a legalização do funcionamento 

das classes de 1º grau ali instaladas. A partir daí, a D E , 

tendo em vista a boa vontade da mantenedora, procurou ofere-

cer assistência permanente à escola, visando à regularização 

de seu funcionamento. 

1.6 - Finalnente, a Portaria CEI de 7, publicada no D.O.E. 

de 08/06/78, concedeu-lhe autorização para funcionamento do 

ensino de 1º grau. 

1.7 - O protocolado recebeu pareceres da DE de Santos, DRE 

do Litoral e da Coordenadoria de Ensino do Interior, favorá-

veis à concessão do requerido pela direção da escola, na ini-

cial. 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1 - Ao iniciar suas atividades no dia 13/02/77, antes 

mesmo de dar entrada no pedido de autorização para funciona-

mento do ensino de 1º grau na DE de Santos, a Escola feriu 

disposições da Deliberação CEE nº 23/65, vigente à época. 

2.2 - Ao matricular três (3) alunos na 1ª série, que não 

iriam completar sete (7) anos até o final de 1977, feriu tam-

bém o disposto na Deliberação CEE nº 25/71. 

2.3 - Este Conselho tem apreciado inúmeros casos semelhan-

tes ao presente e tendo em vista o resguardo aos interesses 

dos alunos, tem-se pronunciado pela convalidação dos atos es-

colares praticados no período em que as escolas funcionaram 

sem estar devidamente autorizadas. Assim, deve-se oferecer ao 

presente esse mesmo tratamento, não dispensando, porém, enérgi-

ca advertência aos responsáveis pelo funcionamento da escola 

pelas irregularidades cometidas. 
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II - CONCLUSÃO 

Nos termos deste parecer, votados pela convalidação 

das matrículas dos alunos na lª série em 1977 e na 1ª e 2ª 

séries do 1º grau em 1970, conforme documentação constante 

dos processos DREL nº 3447/78 (fls. 4 usque 65) e CEE nº 

2368/70 (fls, 6 usque 68), bem como dos atos escolares prati-

cados no período de 13/02/77 a 07/06/78 pela Escola de Educa-

ção Infantil e de lº Grau "Pingo de Gente" em Santos. 

Advirta-se a Escola pela irregularidade cometida. 

São Paulo, 12 de março de 1980 

a) Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Gerson Munhoz 

dos Santos, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles da 

Silva, Honorato de Lucca e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 12 

de março de 1980. 

a) Cons. JAIR DE MORAES NEVES 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16 de abril de 1980 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


